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TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO

CONTRATAÇÃO DA IMPRENSA NACIONAL PARA A PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS DE CARÁTER
oFrctAl, NAS ED|ÇÔES NORMA|S, EXTRAS E SUPLEMENTARES DO
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DA
SECRETAR|A MUNCTPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO-
SEMED.

2- FUNDAMENTAÇÃO DACONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela obediência aos princípios da

Administração Pública, conforme Art. 37 da CF 1988, entre os quais, legalidade,

impessoalidade, moralidade, eficiência e, sobretudo, a publicidade dos atos

administrativos praticados por esta Unidade Gestora.

Alem do mais, a Lei 8.666/93 determina que a publicidade das licitações,

inclusive dispensas e inexigibilidades elencadas no caput do art. 26, dos

contratos e seus aditamentos, é condição necesqpria à sua eficiência.

Tendo em vista ainda a constatação da inviabilidade de competição,

conforme descrito no item a seguir ditado, caracterizando portanto, contratação

direta por inexigibilidade de licitaçáo prevista no art. 25 da Lei 8.666/1993.

3- ENQUADRAMENTO DO OBJETO A SER CONTRATADO

O serviço objeto deste projeto enquadra-se com inexigibilidade de

Licitação, fundamentada na Lei 8.666/93, caput do art. 25, verbis:

AtÍ. 25- E inexigívet a licitação quando houver inviabilidade

de competição, em especial.
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4- RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR:
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Por se tratar da lmprensa Nacional, uma entidade criada com a Íinalidade

de efetuar serviços de publicaçôes no âmbito da Administraçáo Pública Federal,

e não havendo outra entidade que detenha autorização para realizar tais

publicaçôes, se faz necessária sua contratação para prestação dos serviços de

publicaçôes no Diário OÍcial da Uniáo e ainda pela força do Decreto n.o 9.2í5

de 29 de novembro de 2017. 3.3.

5- JUST|F|CATIVA DE PREÇO:

Embora exigido pelo artigo 26, parágrafo único, inciso lll, da Lei n.o

8.666/1993, não cabe justificativa de preço por tratar-se de fornecedor exclusivo

e sem similaridades, tornando-se inviável a pesquisa de mercado. Sendo assim,

cabe à Administração, aderir ao preço praticado pelo único fomecedor.

O contrato a ser firmado com a lmprensa Nacional terá vigência por prazo

indeterminado, conforme preconiza a Orientâção Normativa no 36 de 13 de

dezembro de 2011.

Fica estabelecido que o valor da prestação do serviço poderá sofrer

reajustes durante o período de execução, conforme portaria emitida pela

lmprensa Nacional.

6- VALOR ESTIMADO ANUAL

ITEM DESCRTÇAO QUANTIDADE VALOR TOTAL

ESTIMADO

1 Prestação de serviços, pela

CONTRATADA, dE

publicação no Diário Oficial

da União, de atos oficiais e

demais matérias de

interesse do(a)

1 R$ 10.000,00
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7- MINUTADECONTRATO

A lmprensa Nacional disponibiliza, as minutas de contratos para prestaçâo

de serviços de publicação de matérias no Diário Oficial da União. Os termos das

minutas variam de acordo com a natureza jurídica do contratante.

Por se tratar de prestação de serviço público essencial, recomenda-sê

adoção de vigência poÍ prazo indeterminado, medida desburocratzante

reconhecida pela Advocacia-Geral da Uniâo, na Orientaçáo Normativa no 36, de

131121201'1, e regulamentada pela lnstru@o Normativa no 5, de 261512017, da

SEGES/MP-

Em virtude da gratuidade das publicações no DOU estabetecida

pelo Decreto no 10.031. de 30/9/2019 , órgáos e entidades integrantês do

CONTRATANTE, conforme

estabelecido no Decreto no

9.215, de 29 de novembro

de 2017, publicado no DOU,

Seçâo 1, de 30 de novembro

de 2017, combinado com a

Portaria IN/SG/PR no g, de 4

de fevereiro de 2021,

publicada no DOU, Seção'1,

de 5 de fevereiro de 2O21,

alterações posteriores e

demais cominações legais

O Valor anual estimado da contratação é de R$ í0.000,00 (Dez mil reais) para

o exercício 2022, sendo atualizado a cada exercício por meio de termo de

apostilamento.

Orçamento Geral da União ficam dispensados de celebrar qualquer instrumento
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com a lmprensa Nacional para este Íim, conforme disposto na Portaria no 207

de 2411012019 , da lN/SG/PR

Neste sentido, encontra-se a minuta de contrato no oficial da Uniáo

8. DAADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa com a execução dos serviços de qua trata este projeto básico

correrá à conta dos recursos orçamentários da Secretaía Municipal de

Educação Cultua e Desporto - SEMED, em dotaçáo própria, prevista no

Orçamento para o exercício 2022.

Dotação Orçamentária:

04.122.0002.2024.0000-Manuntenção das atividades da .

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.

Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de

cadâ exercício financeiro.

9- APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

O presente projeto básico foi elaborado no uso das atribuiçôes legais e

normativas apliúveis, sendo objeto de exame e, no caso de concordância da

Gestão, estês integrarão o processo administrativo formalizado com vistas à

continuidade dos presente processo.

Belterra-PA, í4 de Janeiro de 2022

fiilJull\
Dimaima Nayara Sousa Moura

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto
Decreto no 00312021
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